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Descrição da unidede mlicitante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO DE RIOAZUL- PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Endereço: Campolim Jose Ribeiro, S/N - Vila Diva (Secretaria de Esportes e Recreação)

Endereço: R. Julia Gluszczynski, 172 - Centro (Prefeitura Municipal de Rio Azul)
CEP: 84560-000

Cidade: RioAzuVPR.

Fone: (42) 3132ó800

t. DEFINIÇÃO IX) OBJETO (arr.6" XXIII l4.t33l2D2l)

l.l Objeto:

O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar pÍocesso de CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL

SOCIETY NA COMI,JNIDADE DE FAXINAL DOS LIMAS-

Prcço 'fotal

R§ t.ó95,01

R3 2.607.39

RS r 090.32

R$ 4.997.30

R$ 33.t43.59

I

SERVIÇOS PRELIMINARES

DRENAGEM

1

3

4

tlnidrde Qúrolidrdc Prcço Uril.Dcrcriçâo

Mr 4,5 RJ 579.42

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTTJRA DE MADEIRA, AF

o3t2022 ps

FORNECIMENTO E INSTALAç DE PLACA DE OBRÂ COM

LIMPEZ,A ÀíECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,

VEGETAÇÀO E PEQUENAS ÁnvOreS prÂrcrnO oe

TRONCO MENOR QTJE O,2O MT COM TRATOR DE ESTETRÁS.

N O3t7024

Mr I 298 Rt 0.84

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE

CoNSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS- AF OgrZOZ4

E DE SUBLEITO DE Mr t.29E RS I.E-5

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO. COM

FI.JNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,,«) X 0,4O X 0,.10 M

UNI 7 Rt 4óó,93 R$ 3.268.5 t

I
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I
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CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOT.DADO. COM

FLTNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,60 X 0.60 X O.5O M

T]NI I RS 591.29

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA CoM

IRoFUNDIDADE arÉ r.s rrr llaorA MoNTANTE E

JUSANTUUMÀ counosrçÃo ron TRECHo). R"ETR0EScAV

(0,26 M3I LARGURA MENOR QtrE 0,r M, EM SOLO DE r'
('A1 h,(ruNA. L(x)Ars coM setxo NivuL DL.

I NrenrnnÊNcte . AF @Do24

I!f, 7.t4 R3 r2.19

REATERRO MANUAL DE YAI-AS. COM COMPACTADOR DE

soI-os DE PERCUSSÀo. er os/202r

Nf 't.u RS .,10,,14

TUBo pvc, serue n, Ácue pltruer. DN r 50 MM,

FORNECIDO E INSTALÂDO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. I§ 6NO22

M 28 R$ 91.21

\{ l7ó.05 RS t0.87DRENO ESPTNH^ DE PETXE (SEÇAO (0,,rO X 0,40 M), COM

TTÍBO DE PEAD CORRUCADO PERFT'RADO, DN IOO i{II,
ENCHIMENTO COM BRITA. ENVOLVIDO COM MANTA

ceo'rÊxnL TNCLUSTvE coNExôEs. AF o7no2r

M: I 000 RS 12.72cporÊxru- nÃo rECrDo l0ü/o poLÉsrER RESrsrÊNctA A

TRÀÇÃo DE e KN/M (RT - e), rNSTAÍ.Âm EM DRENo -

FoRNECIMENTo E tNsrALAÇÀo. AF olnv

l!í! tm RS 187.54LASTRO COM MATERIAL GR.ANI.JLAR (PEDRA BRITADÂ N.I

E PEDRA BRITADA N.2), ÀPLICADO EM PISOS OU LÀ'ES

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE ' IO CM'. AF OITZÜZ4

LASTRO DE BRITA M] 20 RS t6t.30

Mr t(m RS r 50.2tGRAMÂ SINTETICA 50mm C/ FAIXA DEMARCATORIA COR

BRANCÀ vERDE lluÃo 12.0m DTEX ct FIo

MONOFILAMENTO 50mm ALTTIRÀ FIO loú/o POLIETILENO

vtRGEI\4 BASE TRtpLA pp r NET , sn LÁtex gooo FoNTos.

CAUGE 5/6 GÂRANTIA 5 ANOS, INCL. BASE DE BORRACHA.

QUADRA PRIMEIRÂ . CAMFO FUTEBOL-

5 R$ 593.29

R$ 97. r4

R$ 317.05

R$ 2.ó10.*

R$ 14.237. t6

R$ 12 720,00

R$ t72.260.00

R$ | E.754,00

R$3.22ó.00

Rt t50.280.00

6

7

li

I

t0

tl

t2

tl

GRAMA EM PISO DRENADO

FECHAME]YTO R$ 77.225.57
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t7

t4

1.5

ló

l8

l9

2t

23

20

Li] 9.80 RS t 69.53ESCAVAçÃo MANUAL PARÂ VIGA BALDRAME OU SAPATA

CoRRIDA (INCLUINDo ESCAVAÇÀo PARA CoLOCAçÃo DE

rôma,qs). AF otnoz4

t32ESTACA BROCÂ DE CONCRETO. DIAMETRO DE 25CÀd

ESCAVAÇÃo MANUAL CoM TRADo CoNCHÀ CoM

ARMADURÂ DE ARRANQI.JE, AF O5I2O2O

ft, Rt 122.E2

FABRICAÇÃo. MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE FORMÂ

PARA YIGA BAIDRAME EM MADEIRA SERRADA E=25 II,íÀ',

+ urnzeçôes. et orncul

L{: 78,16 R3 94.75

ApÀ.rAçÃo DE BLoco urrltzANDo AÇo cA-50 DE 8 MM -

MONTAGEM. AF OII2O24

KG 323, t 5 R3 21.06

ARMAÇÃO DE BLoco trrrLrzANDo AÇo cAóo DE 5 MM -

MONTAGEM. N OINÜ24

KG 103.78 R$ 29.6e

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA .

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO- AF

ov2024

Ml 5.88 R3 793.62

ARMAÇÃO DE PILAR oU VIGA DE ESTRUTURA

CO}WENCIONAL DE CONCRETO ARMÀDO UTILZANDO

AÇO CA-so DE E,0 MM - MONTAGEM . 
^F 

oot20?2

KG t40.30 R3 r 7.09

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE

BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO,

N 02n022 PS

0.22 Rl 729.58

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA

LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO,

AF OZ2O22 PS

1\l' 0.8ó R3 761,2ó

ALvENARTA DE vEDAÇÃo DE Bt-ocos vAzADos DE

CoNCRETO DE 9Xr9X39 CM (ESPESSURÁ 9 CÀO E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRÂ. IF IZIZOzI

Mr 143.6 Rt 9t.75

ASSENTAMENTO DE PIOSTE DE CONCRETO COM

COMPRIMENTO NOMINAL DE IO M, CARGA NOMINAI- DE

3OO DÂN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM I M

TJN 4.00 R$ 978.42

R$ t.661.39

R$ 16.212.24

R$ 7.424.6t

RS 7 45r.84

R$ 1.08 t.23

R$ 4.6óó.49

R$ 2.397.73

R§ 160.5 r

R$ ó5ó.40

R$ t4. t86.41

24 R3 3.911.68
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DE coNcRETo E 0,6 M DE sol-o NÃo INCLUT

FORNECTMENTO). AF_0412025

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DT,'PLO T,

EXTENSAO DE IO,OO M, RESISTENCIA DE I5O DAN. TIFO D

TJN 4.00 RS E72.80

tJNFECHÂMENTO LATERAL EM TELA NDE NYLON COM

TRATAMENTO UV FIO 4MM MÂLHA I 4X I 4. ALTURA DE 7,OM

F lxADo EM pos rbs DE coNCRLTo (NÀo INCLUS0S) coM
CABO DE ÁÇO.

l,00 RÍ r 1.92r,82

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICÀ AEREA, BIFASICA. COM

CAIXA DE EMBUTIR CABO DE 25 MN'2 E DISJI.JNTOR DIN

5oA NÂo INCLUSo o FosrE DE coNCRETo). AF_07/2020_ps

Lrt{ I I R_$ 2.742.39

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRE'TO COM

COMPRIMENTO NOMINAL DE l0 tyl. CÀRGA NOMINAL DE

3OO DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM I M
DE coNCR"ETo E o,ó M DE sol-o (NÃo rNcLUr

FORNECTMENTO). AF_04t2025

UNt 7 RS 978.42

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SF,CAO DUPLO T,

EXTENSÂO DE I O,OO IT4 RESISTENCIA DE I5O DAN, TIPO D

LiNI 7 R3 872.80

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADiO REFORÇAPO. PYg,

DN 32 MM (I'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM LruE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .q3NO23

M t05 PS 22,17

Fl F'I'RODUTO I'TLEXIVEL CORRUGADO, PE^D. DN,IO MM (l

I/4), PARÂ CTRCUITOS TERMINÂI§ INSTALADO EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALÂÇÃO, AF O3T2O23

M t4.E5 RÍ t 5,71

34.O2 R$ t39.55ESCAVAçÂO MANUAL DE VALA AF OSI2O24

UNI 8 RÍ 254.07CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM

FUNDO E TAMPA. DIMENSOES DE O.]O X O,]O X O.]O M

M .14,55 RS 16.84

26

25

lt.t r it tN

30

lt

32

l4 CABO DE COBRE ISOLADO. 25 MM!. ANTI{HAMA

O,ó/I.O KV, PARA REDE ENTERRADA DE DT§TruBLIÇÃO DE

ENERGTA eLÉrntce - FoRNEcIMENTo E rNsrALAÇÀo. AF

121202t

R$ 3.49 r.20

RS I1.92t.82

R§ 6t.774.29

R$ 2 742

RS 6.848.94

R3 6 10S.60

R$ 2.127.85

R$ 2J

RS 4.747.49

R$ 2.012.56

RS 1.641.22

27

28

29
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CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI{HAMÂ

0,6/r.0 Kv, PARA DISTRtBUtÇÀo - FoRNECIMENTo E

TNSTALÂÇÃo. AF lo/2020

I{ R$ 2 t.8r

CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI{HAMA

0,6/I,0 KV, PARÂ CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO

E [NSTÀLAÇÃO. AF oi/2023

M _.|t5 R$ 9.90

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC ruGIDo ROSCAVEI. DE

I', PÁRÁ ELETRODUTO

UNI 7 Rr 8.9t

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2,5 MM:, ANTI.

CHAMA 0,6,/I,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS .

FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÀ0 AF o3/202-l

M 54 R$ 6.7ó

ELETRODUTO RJGIDO ROSCAVEL, PVC. DN 32 MM (t),
PARA CIRCTJITOS TERMINAIS. INSTALADO EM T-A,'E .

FoRNECTMENTo E TNSTALÂçÂo AF or/2023

M 56 R$ 21.59

TOMADA 2P+T IOÀ 250V, CONII.JNTO MONTADO PARA

SOBREPOR 4" X 2' (CAIXA + MODULO)

UNI

Lr.rMtNÁRI.A Trpo pRoJEToR coM REAToR E LÂÀ,pADA DE

LED - FoRNECTMENTo E TNSTAT AÇÀo coNFoRME
pnorero elÉrnrco

UNI 12. R3 2.745.41

DTSJUNTOR TRIFOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

soA - FoRNECTMENTo E rNsrALAÇÀo. AF_t0/2020

TiNI R$ t42.52

DISPOSITIVO DR" 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE ]O MA.

CORRENTE DE 63 A. TIFO AC

UNI I R3 207.02

QUADRO DE DISTRIBUICAO. EM PVC, DE EMBLMIR COM

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARÂ. 12 DISJTJNTORES

NEMA OU I ó DISJTJNTORES DIN

UNI I RS 275.ó3

MURETA DE ALVENARJA pnne nrx.lÇÀo Do eD.
CONFORME PROJETO (TAMPO DE CONCRETO COM

utmNsÃo: socM x óocM x 5cÀO

UNI I R$ r r?.25

CONJUNTO PARA ATERR {MENTO - Solda exotérmica, forma

psra sôlda exoteÍmica, parafuso, poÍcs sextavada e arruelas inox

UNI ,I
R$ 16r.48

HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO 5A". COM 3 METROS

- FoRNECIMENTo E rNsrALAÇÂo. AF oE/2o23

TJNI 7 Rt 94.95

RUA GUILHERME PEREIRA, 482 . CENIRO. CEP 84560-3OO . RIO AZUT. PR

36

35

37

39

4t

,ll

R$ 321.88

R$ 3.I 1E.50

RS 62.37

R$ 365.04

R$ L321.04

R$ 12.e,r4.e2

RS 142,52

R$ 207.02

R$ 27s.63

R$ I t7.25

R$ 2.530.16

R$ 664,ó5

38

40

42

46

4'l

CO§I PLf,MENTÂRE§ R$ 9.738,es

14,E5

I
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ESTRUTURA METALICA DE TRAVES DE ruTEBOL SOÇAITE

oesuoNrÁvel, EM TuBos DE AÇo GALvANtzADo,

DTMENSôES 4,oo x 2,J0 x r,oo M, coM ACABAMENTo E

PINTURÀ INCLUSM REDE EM FIO tAÇ/c NYION COM

PROTEÇÀOtjv

PAR I R$ 3.569.6 r

\{: 4.20 Rt r.,r68.s0FORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GR{)IL DE METÂLON

REDONDO DE 314' VERTTAI- COM RTaQUADRO.

ACÂBAMENTO NÁTURAL. COMPLETO

48

49

R$ 3.569.61

RS ó. t 69.18

R$ 370.537,45TO'[At.

l.l.l Especificações

Construção de campo de fúebol an grama sintética, dremgem e ilunin#o, na comunidade
de Faxinal dos Limas.

1.1.2 Natu reza da contratâçiio:

( ) Serviço não conünuado

( ) Serviço conünuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento
(X) Obra

A contratação objetiva, respeitada a ísonomia enEe os licitantes, selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a cuSos mais reduzidoq contribuindo

para diminuiçâo dos gastos goveÍnamcntais.

1.1.3. BeneÍícios para MPES

(X) Licitação para ampla conconência (quando o custo de cada um dos lotes ultrapassa R$

80.000,00)
( ) Licitação destinada exclusivamente às MPES (quando o custo de cada um dos lotes é de até R$

80.000,00)

a
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( ) Admite-se a distribuição em cotas beneÍiciando as MPES (çando o custo dos lotes ultrâpassa

R$ 80.000,00, mas o objeto e divisivel)

( ) Sim
(X) Não

2. VrCÊNC|A

2. | . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e lerá sua eficácia apos a publicação

no Poíal Nacional de Compras Públicas e do extrato do contrato no Diário Oficial dos Municipios
do Paraná, rra forma do artigo 105 da Lei 14.13312021, pcrmanaendo su"s condições aÉ o final da

garantia contrahral do bem.

2,2. Necessidade de prever e possibilidede de prorrogeção de prezo:
(X) Sim
( )Não

S PESQUrSADfPREÇO

3.I Ô orçamento do valor estimado, tendo como ret'erência a tabela SINAPI/PR, tbi rcalizada pelo

servidor e responsilvel tecnico Jesse Loch Santm CREA/CAU: 136.694tD, projeto em anexo, de

acordo com o artigo 23 e següntes úLei l4.l33l202l e DôcÍeto Municipal no I l4l2022, bem como

de acordo com o Decreto Municipal n" O712O24.

3.2 MAPA DE PREÇOS

Conforme Anexo.

4. ESTIMATIVA D() VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1 Após a pesquisa de preços analisados de forma critica, atendendo aoafi.7D, §3'da lN n" O2/2O22

e o Decrelo Municipal n" 11412022, ctrcgou-se aos valores uniüirios dos ilens.

Valor global R$ 370.537,45 (trezenlos e setenta mil, quiúentos e trinta e sete Íeais, quaÍenta e cinco
centavos).

t
RUA GUITHERME PTREIRA,482 . CENTRO. CEP 84560-300 . RIO AZUT . PR
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5. FTTNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO (art. 6', XXIII'b'l,ei I4.133f2021)

Os beneficim de jogar fúebol são inúmeros, este esporte traz melhorias mentais e sociais,

incluindo na saúde cardiovascular, muscular, redução do estÍesse, perda de peso, aumento da

coordenação e equilibrio, alem de pÍomoveÍ o trabalho em eqüpe e a socialização. E uma atividade

completa que fortalece o coÍpo e a mente. Estimular este tipo de esporte é fundamental para

promover a saúde e bern-estar, ajudando também na prevenção de doenças, como obesidade,

diabetes e outras do€nças associadas ao sedentarismo.

A justificativa para essa aquisição baseia-se no interesse público, buscando incentivar cada

vez mais a pratica espoÍtiva é frrndamental a construção de um campo de futebol Societ_v na

comunidade de Faxinal dos Limas. Essa pratica visa fomentar a inclusão social e fortalecimento

comuníüirio. [ncentivando a integração da comunidade, uma vez que o campo pode ser um ponto

de encontro para moradores de djfeÍentes idades e realidades. Contribürdo também para combate

à criminalidade, já que atividades esportivas reduzem o tempo ocioso dos jovens e os afastam de

ambientes de risco. Contribuindo para o desenvolvimento de valores, o esporte ersina disciplina,
trabalho em equipe, rcspeito âs regras e persistência.

Com o novo campo, as crianças ejovens que moram na comunidade e por perto teÍão mais

oportunidades, facilitando na descob€rtâ de talentos: Pode ser o ponto de partida para jovens

promissores que sonham em seguir carreira no futebol. Aumentando o acesso ao lazer de qualidade,

já que geralmente em comunidades menoí€s, luí poucas oções de lazer. Um campo Society supre

essa carência.

Alem dos beneficios já citados o campo Socie§ @e trazer renda para o município pela

locaçâo do mesmo, para a realização de campeonatos, aniversários, eventos escolares, etc. Pode

incentivar no desenvolvimento Imal, por meio da abertura de novas empÍEs:rs próximas ao local,

como lojas, lanchonetes e bares. O turismo será incentivado, o campo seá um atÍativo para turistas

aj udando a girar a economia local. Além disso, demonstra o compromisso da Administração Pública

com o bem-estar dos seus frequentadores. Ressaltamos que a obra é es-sencial pa.ra o incentivo a
pratica esportiva pela Secretária de Esportes e Recreação. Garantindo que existam cada vez mais

espaços públicos destinado ao espo(e e em condiçôes adequadas de uso para todos os cidadãos, em

todos os momentos e com plena acessibilidade.

A execu@o da obradereráry,!@ com validade de um

ano,

5.2 Â Íundamentação da contratação, seus quantitativos e dernais condições eÍEontram-se nos

Estudos Técnicos PreliminaÍes, apêndicr deste Termo de Referência.

a

t
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6. SOLUÇÃO CONSIDERAIX) O CICLO Df,, VIDA DO OBJETO (err ó", inciso XXIII,
alínea 'c'da Lei l4.B3n02ll

6. I A descrição da solução como um todo, encontra-se nos Estudos Tecnicos Preliminares, aSndice
deste Termo de Referência.

7. REQUISITOS DA CONTR{IAÇAO (arL 6", XXIII, elínea'd'da t-ei n' 14.t33/21)

7. I S ubcontratação

(X) E proibida a subcontratação total ou parcial do ójeto.
( ) Admite-se a subcontratação nos seguintes casos:

7.2 Garantia da Execução

( ) Não haveni exigência de garantia contratual da execuçâo, pelas razões contidas no Estudo
Tecnico Preliminar.

(X) Será exigida garantia da execução, da seguinte forma:

Conforme Art. 98 da Lei n' 14. 133/21, a garantia pode ser de até 5olo do valor do contrato.

Art 96. (...)

§ l' Cabeni ao coÍtratado optaÍ por sn2 rlas 5eguintes modalidades de garantia:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sislema centralizado de liquidação e de custódia aúorizado pelo Barrco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo MinistcÍio da Economia;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a opeÍaÍ

no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - Título de capitalizaçâo custeado poÍ Íngâmento único, com resgate pelo valor total.

7.3. Da exigência de amostra:

RUA GUITHERME PERÊIRA,482 . CENTRO. CEP 84560-300 . RIO AZUI . PR
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( ) Sim

(X) Não

7.4 Ind icações de marcâs ou modelos:

(X) Não serão exigidos outros criterios além dos citados na especificação Gcnica.
( ) Será exigida marca/modelo dos seguintes produtos:

7.6 Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseÍido,s na descriçâo do obj«o, devem ser

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustenüiveis
( httos./i rvww. sov.trr/aqLU'ot-br/comoosicadcgu/csry'quiavsuiade-conlrataco€s-suslenlaveis-set-

2023 pdÍ)

8. EXEC|.IÇÀO CONTRATTIAL(arts.6", XXIII, elínea'e'da l-ei n. 14.133/2021)

8.1 .l . Prazo de entrega:

A empresa vencedora deveú executaÍ as etapas da obra conforme o cronograma/projeto, em dia de

expediente, nos prazos especifica@ a cmtaÍ do Íec€bimento da Requisição de Compra ou da Nota

de Empenho;

a) Conforme ordem de serviço/assinatura de contralo.

8. L2. LOCAL DE ENTREGA: COMUNIDADE DE FAXINAL DOS LIMAS - RIO AZUL-PR

8.1 .3. O recebimento definitivo do obje{o úo exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto

aos vícios ocultos, ou seja" aqueles srí manifestados quando da sua normal utilização, nos termos do

Código de Defesa do Consumidor. A aceitação do materiaUprestação de serviços e condição

essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que seá realizada pelo FISCAL DO

CONTRATO, por meio da aposiçâo de sua assinatura e dua na Nota FiscaUFatura.

8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projao e na sua pÍoposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bm e perfeita execução

do objeto.

8.3- E obrigação da CONTRATADA realizar a execução da obra com as especificaçôes descritas

neste projeto, zelar pcla qualidadc do scrviço cntsegue, e pelm prazos aqú dctcrmimdos.

RUA GUII.HERME PEREIRA,482 . CENTRO. CEP 84560-300 . RIO AZUT. PR
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8.4. Responsabilizar-se pelos vicios e dânos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990).

8.5. Entregar o objeto em condições adequadas para protegeÍ o conteúdo contra danos durante o
trânsporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, trànspoÍes por rodovias,

marítimos, ferroviii,rim dou aereos, sendo a emFesa vencedora responsável ate a enúega em seu

destino final, sem ônus para o Município de Rio Azul.

8.6. A licitante assumini inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação

trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal.

8.7 Do Recebimento do Objeto:

87.1 A obra podeni ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações/projeto constantes neste TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada âs s,ra§, custas, sem prejuizo da aplicação
das penalidades.

8.7.2. O recebimento do objao não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato/ata de registro de preçm.

8.7.3. Em caso de necessidade a contratada podení solicitar adiamento de prazo de entrega desde
que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga úanstomos as

atividades de atendimento à população e aos servidores desta.

9. Gf,STÃO CONTRATUAL(err 6",, XXIII, atínee *t- da Lei n" t4.l3J/21)

9. l. O contrato/ah de registro de preços deverá ser execúado tielmente pelas p6rtes, de acoÍdo com
as cláusulas avençadas e Lei n" l4.l33l202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

9.2 A execução do contrato/ata de registro de pregos será acompa.nhada e fiscalizada pelas pessoas

abaixo nominados.

9.3 Gestores do contrâto/ita de registro de preços:

Gestor: Larissa de Gois.

RUA GUITHERME PEREIRA,482 . CENTRO. CEP 84560.300 . RIO AZUT. PR
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9.4 Fiscal de contrato/ete de regislro de preços:

Fiscal Titular. Caio Felipe Domingues Portana 12212O25

Fiscal Suplente: Luiz Fernando Antonio - Portaria 12U2025

t0. CRITÉRIOS DE PAGAMf,NTO (art. 6", XX[I, alínea *g- dr lri n' 14.133/21)

10. I Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma surnária, no ato da enúega, juntamente

com a nota Íiscal ou instrumento de «rbrança uluivalenle, pelo(a) responsível pelo

acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de RefeÉncia e na proposta.

10.2. O recebimento &finitivo ocorreni no prazo de 30 (trinta) dias úeis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçiio, apos a verificação da

qualidade e quantidade do marerial e consequente aceitaçâo.

10.3. O prazo paÍa Íecebimento definitivo poderá ser excepcionalmente porropdo, de forma
justificada, por igual pcríuto, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanüo à dimensão, qualidade e

quantidade, devení ser observado o teor do art 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incnnúoversa da execução do objeto,

para efeito de liquidaçâo e pagameÍÍo.

10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou de

saneamento da nola fiscal ou de irrstrumento de cobrança eqúvalente, verificadas pela

Administra$o durante a aúlise Fevia à liquidaçâo de despesa, úo sení computado para os fins do

recebimento deÍinitivo.

10.ó. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Pâqâmento:
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10.7 O pagamento das obrigações se dará nos seguintes prazos:

a) 30 (trinta dias) úteis para a liqüdação da despes4 a contar do recebimento da Nota Fiscal ou

instrumento de cobraça equivalente pela AdministraSo;
b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento; a contaÍ da liquidação da despesc, e

c) Conforme cronogrirma Íisico-fi nanceiro.

10.8 O pagamento somente sení efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fâtura estiver atestada

pela fiscalização.

10.9 A nota tiscâl deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho

10.10. Juntamente com a nota Íiscal, poderão ser exigidos documentos comprobatórios que

demonstrem o cumprimento do objeto pelo contratado.

l0.l l. Poderão ser exigldos os seguintes documentos para fins de pagamento:

10.1 l.l Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

I 0 I L 2 Certidão conjuntâ relativa aos trihutos federais e à Divida Ativa da I Inião;

l0.l1.3 Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede

do contratado;

10. I 1.4 Certidão de Regularidade do FG'l'S - CRF; e

l0.l I .5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

OBS. Tratando-se de prestação de serviço com emprego de mão de obra, a fim de intensificar a

fiscalização contrâtual nos oontralos em que envolvam a prestação de serviço, com cessão de mão

de obra, poderá ainda ser solicitado ao contrâtado, a documenração relativa aos funcioúrios
envolvidos na prestâção de sewiços, tais como:

I. Espelho da Folha de Pagamento dos funcionários relacionados à prestação de serviço;
II. Relatório SEFIP/GFIP referente ao período;

III. Comprovante de recolhimento de CPS referenle ao periodo;

IV Comprovante de recolhimento de FGTS referenrc ao período;

V Apresentação da Guia GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social devidamente qütada.

RUA GUILHERME PEREIRA,482 . CENTRO . CEP 84560-300 . RIO AZUI, . Pí /D
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ll. FoRNíA S CrutÉnto DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (arr 6" XXIII, atinee ah" da

ki n" 14.t33/21)

I Ll A contratação será realizada conforme a Lei n' 14.133i2021 e Decreto Municípal no O712O24,

atraves do procedimento de: Concon€ncia

I 1.2 MODO DE DISPUTA: (X) aberto; ( ) aberto e fechado; ( ) fechado e abeÍo.

I I 2. I Tipo de Empreitada: (X) Empreitada por preço global; ( ) Empreilada integral; ( ) Empreitada

por preço uniüírio.

I l-3 Qualificações tecnic.as:

I l.l A contratação será realizada conforme a Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n' 0712024,

através do procedimento de Concorrêrrcia" com disputa, üa plataforma de disputa.

I 1.2 Existem criterios de habilitação tecnica a serem atendidos pelo fomecedor:

CAPACIDADf, TÉCNICA OPERACIONAL:
o Certidão de Registro de Persoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

o Em se tratando de empresa de engenharia não registÍada no CREA do Estado do

Paraná deveni apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitame

vencedora obrigada a apÍeseÍrtar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do

contrâto:
o Comprovaçáo de etestado fornecido por p€ssoâ jurídice de direito público ou

privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e

quantidade minima, nos termos dm artigos ó7 e seguintes da Lei 14.13312021, sendo

permitido o somatório de atestados:

. O (s) atestado (s) apresentado (s) para à comprovação de responsabilida& tecnica

somente constituirão prova de capacitaçâo se acompanhado (s) da respectiva
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Certidão de Acervo Tecnico, ou ART ou RRT, emitido (s) pelo CREA e/ou pelo

CAU;
Ileclaração formel da empresâ, assinada pelo responúvel tócnico do licitente,

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL:
o Declaraçlo de responsebilidade técnica, indicando o responsável tecnico pela

execução da obra ate o seu recebimento definitivo pelo licitadoç
o O responsável indicado, para fim de comprovação da capacitaçâo, deverá participar

da obra objeto da licitaçâo;
o A declaração de responsrbilidade técuica deverá ser acompenheda de

CeÍiÍicado de Aceno Técnico Profissional - CAT do (s) responsável (eis) tecnico
(s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no

mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;

o A comprovaçáo de vÍnculo com o quedro permenente da emprese deverú ser
feita por meio de um dos seguintes documentos:
a) Caíeire de Trebslho e Previdêncie Social (CTPS): documento oficial que
comprova o vínculo empregatício entre o profissional e a empresa, indicando cargo,
data de admissão e assinatura do empregador. Adequado para empregados
contratados sob regime CLT;
b) Certidão de Registro e Quitação do CRf,A: demonstra que o profissional de
engenharia, agtonomia ou ií.,rea afim está devidamente registrado e em situação
regular perante o Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia (CREA);
c) CeÉidâo de RegisÍro e QuiÍação do CAtl: comprova que o arquileto ou
urbanista estií regular junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
habilitando-o a exerceÍ atividades técnicas pela empresa;
d) Contrato Social da em presr ou última altereção contratual consolidada:
documento que identifica os sócios e administradores da empresa, permitindo
comprovar que o profissional perlence ao quadro socieüirio (como sócio, diretor
tecnico, etc.);
e) Contrato de prestâção de serviços vigente: comprova a vinculação formal entre
o profissional autônomo (ou empresa terceirizada) e a empÍ€sa contratante, definindo
obrigações, privo e responsabilidade tecnicat

$ Contrato de trebalho devidamente rcgirtrado junto à Delegacia Regional do
Trabalho (DRT): documento formal que compÍova a existência de vínculo
empregatício reconhecido e registrado nos óÍgãos trabalhistas competentes.
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É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico, ou utilizaçâo de seu acervo técnico, por mais de ums proponente.

DA VISTORIA TÉCXICA
o Os licitantes poderão vistoriar o local onde sení executada a obra até o ultimo dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se

das condições e grau de dificuldade existeÍúes, por meio de representante

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU;
o Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,

toda a informação necessiiria para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá

ser agendada apenas pelo contato telefiônico de nímero (42\ 3463-1122;
o AÉs a visita, seú ernitido atestado de visita pelo Municipio;
o Ainda que os licitantes optem por não ralizcr a vistoria, deverão rpresetrtar

dechração formal assinade pelo responsível técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contÍatação, assumindo total

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaní para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças tecnicas ou financeiras com a

contratante.

DA§ DECLARAÇÔES
o DeclaraÉo de que o Licitante se compmmete { comprovrr, quando da assinatura

do contrato, os vínculos, empregatícios ou contÍatuais, do responsável tecnico ou da

equipe tecnica (se houver), no caso de ser a vencedora da pÍesente licilação;
o DeclaraÉo de que não possui, em seu quadro funcional, menore de dezoito

anos em trabslho notumo, perigoso ou insalúre, nem menoÍes de dezesseis aros, ^
em qtralquer trabalho, salvo na condi@o de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei

Federal no 9.854 de 27ll0ll999) conforme documento "Declaração de

Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais";
o Decleração de Compromisso de UtilizaÉo de Produtos e §ubprodutos de

IVladeira e de çrrnciemento de Resíduos de Construçio Civil;
. No que diz respeito ao Cererrciarnento de Residuos dâ Construção Civil, a empresa

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA no 307, de 5 de

julho de 2002 e suas alterações e com a legisla$o pertinente do município onde a

empresa senl construída;
o O contratado fica obrigado a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n"

4.889, de 3l de maio de 2005.
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Exigir documentação que ateste a qualificação tecnica e uma prálicr comum em mütos casos

a se contrataÍ. Esse tipo de documento é solicitado para garantir que uÍna pÍoponente possua as

habilidades e experiêrrcia necessárias para fomecer produtodmateriais de alta qualidade. Isso aj uda

a garantir que os fomecedores tenham a experiência e competência necessárias para aGnder âs

necessi dades do Municipio.

I 1.3 A empresa órigúoriam€nte deverá informar a marca do bern em suâ pÍoposta inicial e final,
quando couber.

I 1.4 O fomecimento do objeto seni:

( ) Fomecimento em entrega única" pois se trata de aqüsição de material

( ) Fomecimento parcelado.

(X) Conforme medição do cronograma/execução de projao.

I2. PLANO DE CONTRATAÇÔESANUAL

( ) O objeto da contratâção es-ui previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme consta

das informações hisicas, deste Termo de RefeÉncia.
(X) O objeto da conúata+ão não esüá prcvisto no Plano de Contratações Anual de 2025, pis a

emenda parlamentar destinada a obra é pmterior ao enüo do PCA.

I 3. FORIIIALIZAÇAO CONTRÂTUAL

13. I Conforme disposto na Lei Federal 14.13312021, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retiraÍ o insfrumento equivalente, no
prazo máximo de ate 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob

pena de decair o direito à contrafação, sem prejuízo das sanções pÍevlstas nesta Lei.

l3.l.l. O prazo de convocação podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificad4 e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administraçâo.

I 3- I -2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou não retirar o instrumento eqüvalente no plrzo e nas condiçôes esubelecidas, convocar
os licitantes reman€sÉntes, na ordem de classificação, para a celebraÉo do contrato;

13.1.3. Decorrido o pÍazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a
contrataçâo, ficarão m licitantes liberados dos compromirsos ""sumidm.

RUA GUITHERME PEREIRA 482 . CEr . CEP c .RtoÁ .PR
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13.2. O instmmento de contrato podeni ser substituido poÍ ouúo instrumento hiibil, como carta-

contràto, nota de empenho de despesa, aúoriza$o de compra ou fomecimento de

produtoVmateriais de consumo, se aquisição de pequeno valor e sem compomissos fúuos, sendo

que ficam mantirlas as condições estabelecidas neste TeÍmo de RefeÉrrci4 as quais vinculam as

partes.

13.3. Caso a licitante vencedora e habilitada Í!o certrme. no dia do ato da assinatura do contrato
não apresente os requeridos itens de capacidade tecnico- operacional exigida ou caso haja alguma
pendências, será concedido o prazo de 24 horas para a regulaázqÃo e nova apresenúação, havendo
novas inconsistências a licitante seni considerada inapta a assumir o contrato, sendo oportunizado
a segunda colocada devidamente habili ^da e assim por vez até que todos os requisitos sejam
atendidos.

I4. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADÂ

14. L O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como

exclusivamenúe seus os riscos e as despesas decoÍÍentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando as obrigações a seguir dispostas:

14.2. Responsabilizar-se pelos vícim e danos decorrentes do objao, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

14.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execr4ão do obleto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução co[tratual pelo CONTRÂTANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos;

I4.4. Apresentar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os documenlos eventualmeme solicitados-

14.5. Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou aúoridade

superior e prestar todo esclarecimenlo ou informação por eles solicitadm.

14.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de ate 24 (ünte e quatro) horas, qrulquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifiqte no local da execução do ohjeto conffiual.

RUA GUII.HERME PEREIRA 482 . CENTRO. CEP 84560-300 . RrO AZUr. PR

I'!



RIO AZUL,
i:.S

19

g(42) 3132-6800
(} uw.rioozut.pr.gov.br

Governo Municipal Q contoto6prioozut.pr.gov.br

14.7. Paralisar, por determinação do CONTRATÂNTE, qualquer atrvidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa lecnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de

tercetros.

14.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expens§, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execut'o ou dos materiais ernpregados.

14.9. Responsabiluar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações tÍabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais prcvistas em legislaçâo espocífica cuja inadimplência úo transfere

a responsabilidade ao contratante e não podeni onerar o objeto do contrato.

14. 10. Cumprir, durànte todo o período de execuçâo do coÍúrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa c<xn deficiência, pan reabilitado da Prcvidària Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

14.I L Sempre que solicitado, @mpÍovar a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado plo fiscal do contrato, com a indicação dm empregadm que preencheram as referidas

vagas.

14. 12. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurarça do CONTRATANTE.

14.13. E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todâs as condições exigidas para a

qualificação.

I

14.14. A Contratâda devení efehrar a entrega do ójeto em perfeitas condi@s, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Termo de rcfeÉrrcia e sua proposta, bern como a Nota
Fiscal deverá constar as indicações referentes a: maÍca, fúricante, modelo, validade do produto,

procedência e outras obngatónas pela legislaçâo vigente;

14.15. Ter pleno conhecimenlo e aceitação, dos Íequisitos técnicm, do teor do Termo de Referência

e seus anexos, documentos apliaiveis das normas e legislaçâo pertinentôs, não havendo neúuma
dúvida quanto ao újeto a ser entregrrc, bern como, concordar com todos os seus efeitos legais;

r
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I 4. I ó. Toda a mão & obrq necessária para a coneta logística de tramporte para o fornccinrento do
objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa

contratada;

14. 17. lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do Termo de Contrato, quando for o
caso.

14. 18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento tecnico dos produtoVmatenais a s€rem

eDÍregues, em conformidade com rs noÍrnas e determina@ em vigor;

14.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identiÍicadm por meio de crachá,

alem de provêJos com os F4uiJa.mentos & Pmteção lndividual - EPl, quando for o caso;

14.20. Comunicar à Contratante, no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçâo.

14.21. Atender as solicita@s da Contratante quanlo à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constâtado descumprimerÍo das

obrigações relativas à entrega dos produtoVmateriais, conforme descrito neste TeÍmo & Referência;

14.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade & acatar as nonnas intemas da

Administração;

14.23. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serern desempenhadas, aleíando-os a
não executar atividades não úrangdas pelo contrato, devendo a C'onEatâda relatar à Contrâtante

toda e qua.lquer oconência neste sentido, a fim de evitar dewio de frução;

14.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

I 4.25. Informações Adicionais:

A empresa vencedora deveni executar a obra de acordo com o cÍonognamrprojeto, conforme
termo de reqúsição, em dia de ex@iente, rrcs prazm especificados, a contar do recebimento

da Requisiçâo de Compra ou da Nota de Empenho:

a) O prazo de execução da obra será de (180 dias), entados a partir do 5'(quinto)
dia util subsequente à emissão da Ordem de Serviço-
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Garantia da obra:

A Contratada deveú disponibilizar, pelo periodo de, NO MiNIMO 5 íCINCO)
ANOS para a assistência tecnica da obra executada, devendo fazer as adequações

necessárias que se fizerem solícitadas.

15. DAS OBRIGAÇÔES DACON'TRATANTE

l5.l São obrigações do CONTRATANTE:

15. l.l Solicitar a enúega do objeto à CO|.ITRATADA atraves da emissão de Empenho,/Ordem de

Compra ou outro instrunrento Mbil.

15.1.2 NotiÍicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execr4ão do objao
contratual.

15. 1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Fdital e seus anexos,

15.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e serl§ anexos.

15. L5 Comunícar a empresâ para emissão de Nota Fiscal no que conceme à parcela incontroversa

da execução do objao, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobÍe a

execuçâo do objeto, quanto à dimen§ào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.t33t202t.

I 5. 1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.

15.1.7. Explicitamente emitir fuisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum inteÍesse Fra a boa execução do ajuste-

15. l-7.1. A Adminisração terií o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da daa do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pÍoÍÍogaçâo motivada, por igual periodo.

15. I .8. A Adminisrração nâo respon&rá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que ünculados à execuçâo do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
preposlos ou subordinados.

15. 1.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Têrmo de Contrato.

15.1.10. Verificar minuciosamenÍe, no prazo fixado, a conformí.l"de dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações conslantes do Termo de Contrato e da pÍoposta, p6ra fins de

aceitação e recebimento defi nitivo.

15. l.ll Comunicar à Contratâda, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substitüdo, reparado ou corrigido, fixando prazo para

a resposta da empresa e a sua ação corretiva.

I 5. l. l2 Acompanhar e fiscalizar a perfeita e.recução do Tirmo de Contralo, atraves da fiscalização

e gesüio, cabendo a este, registrar todas as ocon€ncias relacionadas com a execuçâo dos serviços,

determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou impropriedades observadas.

15.1. l3 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assím como a sua

compaübilidade com as obrigações assumidas.

16. ESCLARECIilIENTOS E EXIGEn-CIAS ADI(lIONAlS

Sem exigências e/ou esclarecimentos.
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Rio Azul/PR, I 9 de novembro de 2025.

Pesquisa de Preços

*'=:tE:'sY$:"'ll"i*

Servidor

Jesse Joch Santos

CREA/CAU: l3ó.694iD

Secretrário Municipal de Esportes e

Recreação de Rio Azul - PR.

Adriano de Paula Oliveira

Vatdir Siqueira
Munlciprl dê Plânc jâmênto
Dccrcto 052025

Adriano de paula Olvrjrr.,
S.crrtâílo Munrt,ru dsr!F{,t,r o },torrsfr n,,o.-.r tr"r*.p"r 

". rr,r,, 
, ,

Municipal de Planejamento

Valdir Siqueira
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